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------------------------------------------------------------------------

Após a convocação do Prefeito Rodrigo Jacoby Trindade através do ofício nº 020/2022,
realizou-se a Sessão Extraordinária no dia 04 de fevereiro de 2022do corrente ano, presidida
pelo Vereador Edson Schroeder, juntamente com os demais vereadores: Adelar Derlam, Lair da
Silva Farias, Marcos Arine Malaquias, Patricia Rodrigues, Silvio Fernandes Sanderson, Sônia
Mara Kuhn, Walmir Antonio de Oliveira e Wagner de Loreno.

Matérias do Poder Executivo:

PROJETO DE LEI Nº 004/2022.

Dispõe sobre a contratação por tempo determinado de necessidade temporária de profissionais
para área de educação, por excepcional interesse público e dá outras providências. Fica
autorizada a contratação dos seguintes profissionais: I – Quatro (04) Professores de
Educação Infantil, com carga horária de 22 horas semanais; II – Quatro (04) Professores –
Anos Iniciais, com carga horária de 22 horas semanais; III – Um (01) Professor de Ciências –
Anos/Séries finais, com carga horária de 22 horas semanais; IV- Um (01) Professor de
História – Anos/Séries finais, com carga horária de 22 horas semanais; V – Um (01) Professor
de Língua Inglesa – Anos/Séries Finais, com carga horária de 12 horas semanais; VI – Um (01)
Professor de Língua Espanhola – Anos/Séries Iniciais, com carga horária de 12 horas
semanais; VII – Dois (02) Professores de Educação Física – Anos / Séries finais e Educação
Infantil com carga horária de 22 horas semanais; VIII – Um (01) Professor de Filosofia,
Anos/Séries iniciais com carga horária de 12 horas semanais;  IX – Dois (02) Professores de
Português, Anos/Séries finais com carga horária de 22 horas semanais; X – Cinco (05)
Serviçais, com carga horária de 40 horas semanais; XI – Seis (06) Atendentes de Creche, com
carga horária de 40 horas semanais. As contratações autorizadas por esta Lei, serão pelo
prazo de um (01) ano, prorrogável por igual período se assim se fizer necessário e as
contratações a que se refere obedecerão à ordem do processo seletivo simplificado de nº
001/2022. APROVADO POR UNANIMIDADE.
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